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CISVALI _ CONSORCIO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE DO VALE DO IGUAÇU

clsvAl-l j.' ATO DO CONSELHO
ê

resolve

Art. ío - Ficam reajustados, os valores constantes das Tabelas de Vencimentos dos

CargosdeProvimentoemComissão,EfetivoseasGratificaçõesdoPlanodeCargose

salários do clsvALl - no percentual de 6% (seis por cento); alterando os anexos, I' ll

e o artigo 83 do Ato do Conselho no 71512024'

AÍ1,2o-Esteatoentraráemvigor,nadatadesuapublicaçãoproduzindoseusefeitos

legaispartirdelodemaiode2025,conformedatabaseprevistanoArt.5BdoAtodo

Conselho n'715t2024, revogando as disposições em contrário'

União da Vitória, 15 de maio de 2025
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EMENTA: Dispôe sobre o reajuste salarial dos cargos
que compõe o Plano de Empregos, Carreira e Salários

do CISVALI.
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ATO DO CONSELHO N" 807, DE 15 DE MAIO DE 2025

A pRESTDENTE DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO IGUAÇU

- clsvALl, no uso de suas atribuições legais, e considerando a reunião ordinária da

Assembleia Geral, realizada em 15 de maio de 2025, que aprovou o reajuste salarial, em

conformidade com o disposto no artigo 58 do Plano de Empregos, carreira e salário,
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ATOS I)O PODER EXECUTIVO

ATO DO CONSELHO N'807, DE 15 DE MAIO DE 2025

EMENTA: Dispõe sobre o reajuste salarial dos cargos que compoe o Plano de

Empregos, Carreira e Salários do CISVALI.

A pREStDENTE Do coNSoRclo tNTERt\ruNlcrpAL DE sAúDÉ Do vALE Do lcuAÇu - clsvAll, no uso de suas atÍibuições

ieSais, á c-"lOerando a reuniáo ordinária da Assembleia Geral, realizada em 15 de maio de 2025, que ãprovou o reajuste salarial,

eÃ conÍormidade com o disposto no artigo 58 do Plano de Empregos, Carreira e Salá1o, resolve:

Art. ío - Ficam reajustados, os valores constantes das Tabelas de Vencimentos dos Cargos de Píovimento em Comissão, EÍetivos

e ai êratifrcaçOes'Oo plano de Cargos e Salários do CISVALI - no percentual de 6% (seis por cento); alterando os anexos, l, ll e

o artigo 83 do Ato do Conselho no 715/2024.

Art. 2o - Este ato entrará em vigor, na data de sua publicaçáo produzindo seus efeitos legais partir de 1o de maio de 2025, conforme

dáia base prevista no Art. SB d; Ato do Conselho no 715/2024, revogando as disposiçôes em contrário.

união da Vitória. 15 de maio de 2025.

FERNANDA GARCIA SARDANHA
PRESIDENTE

rcP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado PadÍão ICP-

Bràsil e Protocolado com Carimbo de Tempo sCI de acordo com a

Medida Provisória 22OO'2 do Art loe de 24'O8 01 da ICP-Bíasil
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